
              

FEDERAÇÃO NACIONAL DAS AUTO E MOTOESCOLAS E CFCs 
DIRETORIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO  

A FENEAUTO promoverá o II Prêmio FENEAUTO de Educação no 
Trânsito com o objetivo de incentivar os proprietários, instrutores, diretores e 
demais profissionais dos Centros de Formação de Condutores do Brasil a 
realizarem projetos voltados à educação no trânsito.  

Categoria Projeto de Educação no Trânsito: para Empresas Centros de 
Formação de Condutores e Auto e Motoescolas que promoveram algum estudo, 
evento ou projeto educativo de trânsito nos anos de 2008 ou 2009.  

Da Premiação  

I - Categoria Projeto de Educação no Trânsito 
a) O Primeiro lugar será contemplado com um computador portátil, tipo Notebook. 
b) O Segundo lugar será contemplado com uma TV de LCD 17 polegadas. 
c) O Sindicato estadual que alcançar o maior número de trabalhos enviados para 
este concurso, receberá um troféu de homenagem.  

As inscrições para o II Prêmio FENEAUTO de Educação no Trânsito ocorrerão 
no período de 01 de agosto de 2009 até 30 de setembro de 2009.   

O julgamento ocorrerá até o final do mês de outubro.   

A divulgação do resultado ocorrerá no dia 30 de outubro de 2009 através do site 
da FENEAUTO e e-mail aos participantes.   

PARTICIPE!  

Roberta Torres  
Diretora de Educação da FENEAUTO 
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